
14718  Diário da República, 2.ª série — N.º 136 — 17 de julho de 2017 

da República, 2.ª série, n.º 139, de 21 de julho de 2008, retificado pela 
Retificação n.º 1826/2008, publicada no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 156, de 13 de agosto de 2008, a consulta pública, para recolha de 
sugestões, pelo prazo de 35 dias úteis, a contar da data da publicação 
do presente edital no Diário da República.

O projeto pode ser consultado nos Serviços Administrativos do Edifí-
cio Sede do IPLeiria, sitos em Rua General Norton de Matos, 2411 -901 
Leiria, e ainda no sítio na Internet do Instituto (www.ipleiria.pt), área 
de Discussão Pública.

Convidam -se todos os interessados a dirigir, por escrito, eventuais 
sugestões, dentro do período acima referido, as quais devem ser ende-
reçadas ao Presidente do IPLeiria, podendo ser entregues nos serviços 
administrativos acima identificados, ou remetidas por via postal, para 
Serviços Centrais do IPLeiria, Rua General Norton de Matos, apartado 
4133, 2410 -911 Leiria, ou através de correio eletrónico para o seguinte 
endereço: ipleiria@ipleiria.pt

Os contributos recebidos serão disponibilizados na área de discussão 
pública, salvo pedido expresso de reserva pelo signatário. Para constar 
se publica o presente edital, que vai ainda ser disponibilizado no sítio 
do Instituto na Internet.

7 de julho de 2017. — O Presidente, Nuno André Oliveira Mangas 
Pereira.

310624708 

 Edital n.º 495/2017
Nuno André Oliveira Mangas Pereira, Presidente do Instituto Politéc-

nico de Leiria, torna público, no uso da competência que lhe é conferida 
pelo artigo 92.º, n.º 1, alínea o), do Regime Jurídico das Instituições de 
Ensino Superior (RJIES) e pelo artigo 44.º, n.º 1, alínea n) dos Estatutos do 
IPLeiria, o projeto de Regulamento da Educação a Distância do Instituto 
Politécnico de Leiria submetendo -o, nos termos do artigo 101.º do Código 
de Procedimento Administrativo, do artigo 110.º, n.º 3 do RJIES e do n.º 3 
do artigo 121.º dos Estatutos do IPLeiria, homologados pelo Despacho Nor-
mativo n.º 35/2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 139, de 
21 de julho de 2008, retificado pela Retificação n.º 1826/2008, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 156, de 13 de agosto de 2008, a consulta 
pública, para recolha de sugestões, pelo prazo de 35 dias úteis, a contar da 
data da publicação do presente edital no Diário da República.

O projeto pode ser consultado nos Serviços Administrativos do Edifí-
cio Sede do IPLeiria, sitos em Rua General Norton de Matos, 2411 -901 
Leiria, e ainda no sítio na Internet do Instituto (www.ipleiria.pt), área 
de Discussão Pública.

Convidam -se todos os interessados a dirigir, por escrito, eventuais suges-
tões, dentro do período acima referido, as quais devem ser endereçadas ao 
Presidente do IPLeiria, podendo ser entregues nos serviços administrativos 
acima identificados, ou remetidas por via postal, para Serviços Centrais do 
IPLeiria, Rua General Norton de Matos, apartado 4133, 2410 -911 Leiria, ou 
através de correio eletrónico para o seguinte endereço: ipleiria@ipleiria.pt

Os contributos recebidos serão disponibilizados na área de discussão 
pública, salvo pedido expresso de reserva pelo signatário. Para constar 
se publica o presente edital, que vai ainda ser disponibilizado no sítio 
do Instituto na Internet.

7 de julho de 2017. — O Presidente, Nuno André Oliveira Mangas 
Pereira.

310624732 

 Edital n.º 496/2017
Nuno André Oliveira Mangas Pereira, Presidente do Instituto Politéc-

nico de Leiria, torna público, no uso da competência que lhe é conferida 
pelo artigo 92.º, n.º 1, alínea o), do Regime Jurídico das Instituições de 
Ensino Superior (RJIES) e pelo artigo 44.º, n.º 1, alínea n) dos Estatutos 
do IPLeiria, o projeto do Regulamento Geral dos Serviços Administrativos 
e Técnicos do Instituto, Unidades Orgânicas e Funcionais, submetendo -o, 
nos termos do artigo 101.º do Código de Procedimento Administrativo, 
do artigo 110.º, n.º 3 do RJIES e do n.º 3 do artigo 121.º dos Estatutos do 
IPLeiria, homologados pelo Despacho Normativo n.º 35/2008, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 139, de 21 de julho de 2008, retifi-
cado pela Retificação n.º 1826/2008, publicada no Diário da República, 
2.ª série, n.º 156, de 13 de agosto de 2008, a consulta pública, para recolha 
de sugestões, pelo prazo de 35 dias úteis, a contar da data da publicação 
do presente edital no Diário da República.

O projeto pode ser consultado nos Serviços Administrativos do Edifício Sede 
do IPLeiria, sitos em Rua General Norton de Matos, 2411 -901 Leiria, e ainda 
no sítio na Internet do Instituto (www.ipleiria.pt), área de Discussão Pública.

Convidam -se todos os interessados a dirigir, por escrito, eventuais 
sugestões, dentro do período acima referido, as quais devem ser ende-
reçadas ao Presidente do IPLeiria, podendo ser entregues nos serviços 

administrativos acima identificados, ou remetidas por via postal, para 
Serviços Centrais do IPLeiria, Rua General Norton de Matos, apartado 
4133, 2410 -911 Leiria, ou através de correio eletrónico para o seguinte 
endereço: ipleiria@ipleiria.pt

Os contributos recebidos serão disponibilizados na área de discussão 
pública, salvo pedido expresso de reserva pelo signatário. Para constar 
se publica o presente edital, que vai ainda ser disponibilizado no sítio 
do Instituto na Internet.

7 de julho de 2017. — O Presidente, Nuno André Oliveira Mangas 
Pereira.

310624635 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extrato) n.º 6260/2017
Ao abrigo do disposto nos artigos 75.º a 76.º -C do Decreto -Lei 

n.º 74/2006, de 24 de março, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 63/2016, de 13 de setembro, foi aprovada em reunião do dia 1 de 
março de 2017 do Conselho Técnico -Científico da Escola Superior de 
Educação de Viseu, no uso das competências que lhe são atribuídas 
pelo artigo 103.º, n.º 1, alínea e) da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, 
a alteração à estrutura curricular e ao plano de estudos conducente ao 
grau de licenciado em Artes Plásticas e Multimédia, publicado através 
do Despacho n.º 20658 -R/2007, na 2.ª série, do Diário da República, 
n.º 173, de 7 de setembro.

A alteração da estrutura curricular e do plano de estudos foi regis-
tada na Direção -Geral do Ensino Superior com o número de registo 
R/A -Ef 707/2011/AL01, em 25 de maio de 2017.

Determina o Presidente do Instituto Politécnico de Viseu que se pro-
ceda, em cumprimento ao estabelecido na alínea b) do artigo 76.º -B, do 
decreto -lei supra referido, à publicação, em anexo, da alteração à estrutura 
curricular e ao plano de estudos conducente ao grau de licenciado em Artes 
Plásticas e Multimédia.

Artigo 1.º
Alteração da estrutura curricular e do plano de estudos

O Instituto Politécnico de Viseu, através da Escola Superior de Educa-
ção de Viseu, altera a estrutura curricular e o plano de estudos do curso 
de licenciatura em Artes Plásticas e Multimédia para o plano de estudos 
constante do anexo a este despacho, do qual faz parte integrante.

Artigo 2.º
Aplicação

A alteração da estrutura curricular e do plano de estudos produz efeitos 
a partir do ano letivo 2017/2018.

13 de junho de 2017. — O Presidente do IPV, Engenheiro Fernando 
Lopes Rodrigues Sebastião.

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico de Viseu
2 — Unidade orgânica: Escola Superior de Educação de Viseu
3 — Grau ou diploma: Licenciado
4 — Ciclo de estudos: Artes Plásticas e Multimédia
5 — Área científica predominante: Artes
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 6 Semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura: Não aplicável
9 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Artes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . A 102,5
Multimédia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 71,5
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . CS 6

Subtotal . . . . . . . . 180

Total  . . . . . . . . . . 180


